
































































Serviços de Referência em Doenças Raras

Quadro 19 – Ponto de Atenção Doenças Raras - Macrorregião Leste 

Serviços Credenciados pelo Gestor Local

No Estado do Paraná existem alguns serviços que são credenciados pelos

gestores municipais para o atendimento da pessoa com deficiência. Estes serviços

elencados no quadro a seguir, são serviços de reabilitação de modalidade única,

terapias e atenção aos ostomizados.

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
Rua Piquiri, 170 – Curitiba-Paraná | CEP: 80230-140

Fone (41) 3330-4300



Quadro 20 – Serviços Credenciados pelo Gestor Local por Região de Saúde 

Saúde Bucal

O  conceito  de  paciente  com  necessidades  especiais  na  odontologia

compreende todo usuário que apresente uma ou mais limitações, temporárias ou

permanentes,  de  ordem  mental,  física,  sensorial,  emocional,  de  crescimento  ou

médica, que o impeça de ser submetido a uma situação odontológica convencional.

As  razões  das  necessidades  especiais  são  inúmeras,  incluindo  as  doenças

hereditárias, as alterações congênitas, as alterações que ocorrem durante a vida,

como as condições sistêmicas, as alterações comportamentais, o envelhecimento,

entre  outras  (BRASIL,  2008).  A maioria  das  pessoas  com  deficiência  apresenta

algum tipo de limitação que a impede, por exemplo, de realizar a higiene bucal de

forma eficaz. A ajuda de familiares ou responsáveis diminui a vulnerabilidade desses

indivíduos para o desenvolvimento de doenças bucais (SABBAGH-HADDAD, 2007).

Embora  algumas  pessoas  com  deficiência  possam  estar  incluídas  no  grupo  de

pacientes com necessidades especiais, essa condição não impõe, automaticamente,
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a  necessidade  de  atendimento  especializado  em  odontologia,  devendo  ser

considerados o tipo e o grau de limitações vivenciadas pelo paciente

A Linha de Cuidado à Saúde Bucal desenvolve ações visando atender os 399

municípios do estado, que contam com equipamentos e profissionais para o seu

desenvolvimento.   

Na  APS  as  ações  são  desenvolvidas  pelas  equipes  de  saúde  bucal,

organizadas ou não, por meio da ESF, sendo responsável pelas ações de promoção

à saúde, prevenção  e controle  das doenças  bucais,  e  reabilitação do  usuário.  A

Atenção  Ambulatorial  Especializada  (AAE)  e  a  Atenção  Hospitalar  Especializada

(AHE) em saúde bucal estão também associadas ao Plano Estadual de Saúde 2020

– 2023. Os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) são pontos de atenção

ambulatorial  especializada  funcionando como um sistema de referência  regulado,

com base territorial estabelecida, complementando as ações realizadas pela APS.

Atualmente existem 51 CEOs, sendo que 11 destes encontram-se dentro de AAE

gerenciados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde (CIS) e 3 estão vinculados a

Universidades Estaduais (Maringá, Londrina e Cascavel), cobrindo várias regiões de

saúde,  conforme  descritos  no  quadro  abaixo  e,  95  Laboratórios  Regionais  de

Prótese Dentária.  

Na  atenção  hospitalar  são  encaminhados  os  usuários  com  necessidades

especiais  para  realização  de  procedimentos  odontológicos  em  centro  cirúrgico,

quando houver impossibilidade ou riscos de realizar o atendimento convencional na

APS. O estado conta atualmente com uma referência no Complexo Hospitalar do

Trabalhador, na Macrorregião Leste.
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Centro de Especialidades Odontológicas
Quadro 21 – CEO Macro Leste

Quadro 22 – CEO Macro Oeste
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Quadro 23 – CEO Macro Noroeste

Quadro 24 – CEO Macro Norte

Programa de Triagem Neonatal

A triagem neonatal  no Paraná é uma ação preventiva que permite fazer  o

diagnóstico de diversas doenças congênitas, assintomáticas no período neonatal, a

tempo de interferir  no curso da doença, permitindo,  desta forma, a instituição do

tratamento  precoce  específico  e  a  diminuição  ou  eliminação  das  sequelas

associadas a cada doença.
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Pontos de Atenção em Reabilitação Intelectual 
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Planilha de Escalonamento dos pleitos

UF Município RS Ano de
Execução

Ordem de
Prioridade Objeto Tipo Modalidade Valor Nome do

Estabelecimento
Esfera de
Gestão do

Serviço
CNES Natureza

Jurídica

Esfera de Gestão
Responsável
pelo aporte

financeiro (Estado
ou Município)

PR PARANAGUÁ 1º RS 2023 20
Construção ,

Equipamentos,
Habilitação

CER II Visual e Física

Construção:
R$:2.500.000,00
Custeio:
R$:140.000,00
Equipamentos:
R$:1.000.000,00

     

PR CURITIBA 2 ºRS 2021 02

Reforma,
Equipamentos.

Habilitação
(proposta SAIPS nº

120791)

CER II Intelectual e
Física

Reforma:
R$:1.000.000,00
Custeio:
R$:140.000,00
Equipamentos:
R$:1.000.000,00

ASSOCIACAO
FRANCISCANA DE

EDUCACAO AO
CIDADAO ESPECIAL

M 3295621
ENTIDADES SEM

FINS
LUCRATIVOS

M

PR ITAPERUÇU 2 ºRS 2021 11
Construção ,

Equipamentos,
Habilitação

CER II Intelectual e
Física

Construção:
R$:2.500.000,00
Custeio:
R$:140.000,00
Equipamentos:
R$:1.000.000,00

APMI ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MAT E A

INF DE ITAPERUCU
D 3525252

ENTIDADES SEM
FINS

LUCRATIVOS
D

PR PONTA GROSSA 3º RS

2021 04

Reforma,
Equipamentos

Habilitação

CER II Intelectual e
Física

Reforma:
R$:1.000.000,00
Custeio:
R$:140.000,00
Equipamentos:
R$:1.000.000,00

ASSOCIACAO
PONTAGROSSENSE

DE ASSISTENCIA
ACRIANCA

DEFICIENTE

E 2686899
ENTIDADES SEM

FINS
LUCRATIVOS

E

PR PONTA GROSSA 3º RS
Construção

Equipamentos
Habilitação

Oficina
Ortopédica  

Construção:
250.000,00
Custeio: 
R$:18.000,00
Equipamentos:
R$:350.000,00

ASSOCIACAO
PONTAGROSSENSE

DE ASSISTENCIA
ACRIANCA

DEFICIENTE

E 2686899
ENTIDADES SEM

FINS
LUCRATIVOS

E

PR TEIXEIRA
SOARES 4º RS 2021 01 Construção

Equipamentos
Habilitação

CER III
Intelectual,
Auditiva e

Física

Construção:
R$:3.750.000,00
Custeio:
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Monitoramento da Linha de Cuidado à Pessoa com Deficiência

O monitoramento dos serviços implantados/em funcionamento será realizado

por meio das 22 Regionais de Saúde, utilizando formulários elaborados pela Divisão

de Saúde da Pessoa com Deficiência.

Os  formulários  serão  organizados  de  acordo  com o  tipo  de  deficiência  e

utilizarão  como  base  técnica  referencial,  além  das  legislações  vigentes,  as

publicações da Coordenação Geral da Pessoa com Deficiência:

Diretrizes de Atenção à Pessoa Amputada

Diretrizes de Atenção à Pessoa com Síndrome de Down

Cuidados de Saúde às Pessoas com Síndrome de Down

Diretrizes de Atenção à Pessoa com Paralisia Cerebral

Diretrizes de Atenção à Pessoa com Lesão Medular

Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro

do Autismo (TEA)

Diretrizes  de  Atenção  à  Reabilitação  da  Pessoa  com  Traumatismo

Cranioencefálico

Diretrizes de Atenção à Saúde Ocular na Infância: Detecção e Intervenção

Precoce para a Prevenção de Deficiências Visuais

Diretrizes de Atenção da Triagem Auditiva Neonatal

Diretrizes  de  Atenção  à  Reabilitação  da  Pessoa  com  Acidente  Vascular

Cerebral

Diretrizes de Estimulação Precoce Crianças de zero a 3 anos com Atraso no

Desenvolvimento Neuropsicomotor Decorrente de Microcefalia

Formulários de Monitoramento:

-  Monitoramento  dos  atendimentos  prestados  à  Pessoa  com  Deficiência

Física

-  Monitoramento  dos  atendimentos  prestados  à  Pessoa  com  Deficiência
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Auditiva

-  Monitoramento  dos  atendimentos  prestados  à  Pessoa  com  Deficiência

Visual

-  Monitoramento  dos  atendimentos  prestados  à  Pessoa  com  Deficiência

Intelectual/Autismo

 

Informações a serem solicitadas aos serviços:
1) Dados de identificação: CNES / Município / RS

2) Profissionais atuando no serviço

3) Tipo  de  habilitação:  Def.  física,  def.  visual,  def.  auditiva,  def.

intelectual/autismo

4) Quantidade de usuários atendidos, por faixa etária

5) Tempo médio de tratamento do usuário 

6) Modalidades de Atendimentos realizados

7) Articulação com serviços Rede SIM/NÃO

8) Projeto Terapêutico Individualizado SIM/ NÃO

Análise a ser realizada pela RS:
1) A equipe atuando no serviço, corresponde a habilitação pelo MS?

2) Os atendimentos dos pacientes são condizentes com as legislações vigentes

e  publicações  as  publicações  da  coordenação  Geral  da  Pessoa  com

Deficiência:

Diretrizes de Atenção à Pessoa Amputada

Diretrizes de Atenção à Pessoa com Síndrome de Down

Cuidados de Saúde às Pessoas com Síndrome de Down

Diretrizes de Atenção à Pessoa com Paralisia Cerebral

Diretrizes de Atenção à Pessoa com Lesão Medular

Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro

do Autismo (TEA)

Diretrizes  de  Atenção  à  Reabilitação  da  Pessoa  com  Traumatismo

Cranioencefálico
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Diretrizes de Atenção à Saúde Ocular na Infância: Detecção e Intervenção

Precoce para a Prevenção de Deficiências Visuais

Diretrizes de Atenção da Triagem Auditiva Neonatal

Diretrizes  de  Atenção  à  Reabilitação  da  Pessoa  com  Acidente  Vascular

Cerebral

Diretrizes de Estimulação Precoce Crianças de zero a 3 anos com Atraso no

Desenvolvimento Neuropsicomotor Decorrente de Microcefalia

3) Quais as dificuldades identificadas pela coordenação do serviço?

4) Quais as dificuldades identificadas pela equipe da RS que realizou a visita no

serviço? 
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